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poRTARTA DE »tÁrul N'o 480t2025 RIAcHo DE

sÃNinxn'nx, 11 DE sETEMBRo DE 2025'

oPrefeitoMunicipaldeRiachodeSanlana,EstadodoRioGrandedo
Norte, Senhor UJ ô"*io F*to"ndes de Silva' no uso de suas

atribuições que lhe tà" tãúttidas pelo Art'l4'inciso I' dalei Orgânica

do MunicíPio de Riacho de Sankna'

RESOLVE,

Art. 1o - Conceder ao Senhor FRANCISCO NILDAECIO DA

COSTA,motorista,l(Uma)diária'novalorunitariodeR$150'00

(cento e cinquenta reais), referente as despesas decorrentes de viagem

do servidor deste município para Natal-RN, a fim transportar paciente

que se encontra em tratamento de saúde' nesta data

^rt.z"ApresentePortariaentraráemvigornadatadesuapublicação,i.roguA* as disposições em contrario'

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN' em 11 de setembro

de 2025.
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